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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LiU :1!111' 99 2 DE 6 DI.: LAIO DE 1967. 

Concede subvenção à A.L.A. 
para manutenção de ·curso 

de alf'·'l·~eti:oação de adul

tos. 

J?iovo Fràdiani, Prefeito líunicipal, em 

àxercÍcio, da Bstância D:llneária de lJho-.tuba, 3stado de São 

Paulo, no uso das atribuições c1ue lhe são e onferidas p(l[' 

Lei, 

F A Z S A B :S R c~ue a Câmara l·iunici

pal aprovou e êle s.snciona e r)romulga a sesuinte lei: 

Art. lQ - Fico. o Executivo autorizado a subvencionar, wna 

qwrntio. de IiC:q:,>. 200,00 (duzentos cruzeiros no -

vos) F1ensais, ao curso de alfabetização ele n.dul

tos mantido pela A.L."iº 

Art. ZQ- As despesas decorrentes desta lei correrão por 

conta das verbas próprias do orçamento. 

Art. 3º - Revogam-se o.s disposições em e ontrário. 

TJbatuba, 6 de maio de 1967. 
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. \'{V\) ' ~ U Y.J cWi 
Fi ovo Frediani 

Pr~feito J'.unici1)al era exerc{cio 

P.egistrada e public8.da na seçã.o de ~ 

pediente do Serviço de Administração da Prefeitura Munici
pal da Estância Balneária de Ubatuba, em 6 de maio de 1967. 

~·º Claudionor ~uirino dos ~os 
Chefe da S8 ção. 
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